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PORTARIA GP Nº 37/2020         
 

 
Revogada pela Portaria n. 36/GP, de 23 de junho de 2023 
 

Altera os membros Comissão Gestora de 
Assistência à Saúde Suplementar, na forma que 
especifica. 

 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria GP nº 63, de 11 de novembro de 2019 que institui a 
Comissão Gestora de Assistência à Saúde Suplementar disponibilizada pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se adequar os normativos vigentes à realidade institucional,  
 
 
RESOLVE:  
 
 
Art. 1º O art. 2º da Portaria GP nº 63, de 11 de novembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
 

Art. 2º ………………………..  
 
I - Desembargador do Trabalho José Ruffolo;  
 
II - Desembargadora do Trabalho Sônia Maria Forster do Amaral;  
 
III - Desembargador do Trabalho Armando Augusto Pinheiro Pires;  
 
IV - Desembargador do Trabalho Paulo Kim Barbosa;  
 
V - Juiz do Trabalho Substituto Hamilton Hourneaux Pompeu;  
 
VI - Célia Torrens Wunsc - Gabinete da Secretaria de Saúde;  
 
VII - Gabriel Pio de Paula - Coordenadoria de Serviços Integrados à Promoção da 
Qualidade de Vida;  
 
VIII - Mariana Bordignon Draibe - Coordenadoria de Serviços Integrados à Promoção da 
Qualidade de Vida;   
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IX Thaísa Carla Santos do Nascimento - Seção de Serviço Social;  
 
X - Luis Carlos de Paula Reseck - Secretaria de Infraestrutura, Logística e Administração 
Predial,  
 
XI - Thales Fernando de Campos Pissolato como membro consultivo - Secretaria de 
Controle Interno. (NR)  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Publique-se e cumpra-se.  
 
São Paulo, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 

LUIZ ANTONIO M. VIDIGAL 
Desembargador Presidente do Tribunal 

 
 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
 
 


